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PREFEITURA MUNICIPIO DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
038/2023 
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº090/2023 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o   MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA- PREFEITURA MUNICIPAL, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa 
na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, o EXMO: SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador 
do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida 
Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e os DETENTORES 
DA ATA:  A EMPRESAA. JACOMINI LTDA inscrito no CNPJ sob nº 
42.307.909/0001-37, com sede, Av. Presidente Castelo Branco, nº 4302 – 
Zona I CEP: 87.501-170, na Cidade de Umuarama Estado do Paraná, neste 
ato representado pelo Sr. ALTIERES JACOMINI, portador da Cédula de 
Identidade nº 8.789.587-4 SSP/PR   e do CPF nº 050.615.769-50, sócio 
administrador, resolve firmar o presente 1º Termo Aditivo a Ata de Registro de 
Preços 038/2023 para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão 
Eletrônico nº. 017/2023, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO VALOR 
O 3º Termo Aditivo tem por objeto realizar o Reequilíbrio Econômico 
Financeiro à Ata de Registro nº 038/2023, com reajustes de preços, de acordo 
com Notas Fiscais de entrada e Planilha, fornecidas pela contratada, conforme 
disposto no Art. 65 da Lei 8.666/1993, conforme descrito abaixo: 

 

CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata. 
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas 
que também o assinam. 
Altônia, 30 de abril de 2024. 
 

PREFEITURA MUNICIPIO DE ALTÔNIA 
EXTRATO 3º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 15/2023 
MODALIDADE PREGÃO Nº 003/2023 
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº 029/2023 DE 23/02/2023 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n. º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. 
CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 
408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA a empresa: 
TURBO VIP TELECOM LTDA -ME. Inscrito no CNPJ sob nº. 
13169301000195, com sede na  cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
neste ato representada pelo Sr. Humberto Bovo, portador do CPF n° 
021.050.389-05, resolve firmar o 3º Termo Aditivo do Contrato de Prestação 
de Serviços 015/2023, objeto da Pregão Presencial nº. 003/2023 com base na 
Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores e mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas: 
DO PRAZO DE VIGENCIA 
O 3º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar 05 (cinco) meses, na vigência 
do Contrato de Prestação de Serviços nº15/2023, Contratação da empresa 
para Prestação de serviços Continuados de Prestação de Serviços de 

Comunicação Multimídia, (SCM), execução de infraestrutura de rede, e 
posterior serviço de acesso a rede mundial de computadores através de 
Link sob rede de fibra ótica. Passando o prazo de vigência contratual a 
vigorar do dia 15 de março de 2024 à 14 de agosto de 2024. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato. 
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o 
presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante as 
testemunhas. 
Altônia-PR., 13 de março de 2024. 
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